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Volume Autorizado: 15,07 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA lUrOnrZnçÃO:01 Ano

Manaus-AM, ZB SET Bz

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

I/ Ltcençn AMBIENTAL uNtcA DE supRESSÃo vecernLN.'ztst2022

INTERESSADo: Diego Espinheira de Melo Baptísta.

ENDEREÇo pARÁ connrspox»Êxcra: Av. Professor Nilton Lins, n" 2274, Bloco Vll, Apt.
701, Flores, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 009.716.475-50 INScRIÇÃo ESTADUAL:

FoxE: (92) 99167-2848 Frx:

RrcrsrRo No IPAAM:1012.2321 RECIBo Do SrNArlon:21318963

Ánrl r sr,n supRrMrDA! 0,0378ha PRocEsso N.": 932812022-62

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

Loclr-rzrçÂo: Av. José Augusto Loureiro, Lote 09, Quadra J4, Condomínio Alphaville
Manaus 04, Ponta Negra, Manaus-AM.

FI\ALTDADE: Autorizar a supressáo vegetal para construçáo de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0378ha.

CooRDENADAS Grocn-,írrcls ol Ánrl DE vEGETAÇÃo A sER supRrMrDÀ:.

Pontos LATITUDE LONGITU DE Pontos LATITUDE LONC ITU DE
PI 03'03'4,463'S 60"05'23,14" W P4 03"03'4,328',S 60"05'22.15" W
P2 03'03'3.655',S 60"05'23.61',W P5 03"03'4.463', S 60'05'23.14',W
P] 03"03'3.440" S 60"05'23.31" W

,,,,".*ffiÍ"**Rosa Mari Oliveira Geisller
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IMPORTANTE:
. Ficr ctpratsúantc prolbido o tÍrtrtpoíc do mrt rid, iam o Docümatrto da Origaú Florrlt l - DOF
. O uso iÍetul& destr IâU implica na sua invalidsçeo, bem como nâl sarções previstas nâ legislação;
. Esie Documento nao contérÍ emendas ou rasuras;
. Este Documento deve pernancccÍ no local da exploÍaçâo pâra efeito d€ Íiscáliz çâo (Éente e verso)
. O volume aulorizado não quila volume pendente de Íaposiçâo florestal;
. Os dados técnicos do prcjsto seo de int€ira Íesponsabilidade do responsável t€cnico
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Técnice
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Av MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - Paíque í0 dê Novemb{o
Fonet (92121234721 I 2123ô73't I 2't2?ô778
Mânaus - AM - CEP: 69.050-030
wsb: www.ipaam.am.gov.br



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VÁLIDADE DESTÂ LICENÇÀ: LAU-SV N:21512022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicads Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eleúônico de comunicâção
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das PrefeituÍas e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n.3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Unica deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no Fojeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
inleÍessâdo requeÍeÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nêúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e
Municipal;

6. A presente Autorizzção de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes
constântes no Proc€sso n' 9324202242.

7. PaÍa. o transpoÍt€ e a comeÍcializâçiio de produtos e subprodutos florestais oriundos desta AutoÍização de
Supresso Vegetal - ASV, o empreêndedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utili?rção de
Matéria Prima Floreíal - AUMPF junto 80 IPAAM, o quc coÍresponde uma posterioÍ inserção de novo pedido
junto ao SINAFLOR;

E. PÍoteger a fauna conforme estab€lecido nas Leis n." 5.197i67.
9. Fica pÍoibidâ a mmercialização e o transpone do mateÍial leúoso oriundo do coÍe das espécies protegidas na

forma da Lei;
10. Realizâr durant€ o perlodo de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvesse;
ll. Manter integral as Áreas de Preservação Permanentg conforme estabelecido a Lei n.' l2.65ltl2e 12.72712012:
12. PÍoteg€r o solo e os cursos d'água da contaminaçâo por substáncias óxicas (combustÍveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintss e outros);
13. Em caso de solicitaçâo de rénovação, apresentar relatório de exploraçâo florestal constando a planilha de

volume de material leúoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorização em Licença Ambiental
Unica - LAU de Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV

14. Fica proibida a interrupçâo dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para ransposiçâo
na área.

I 5. Em caso de doação da lenha ora autorizad4 obrigstória à homologaçâo do pátio;
16. Esta Licença Ambicntal Única - LAU de Autorizaçâo de Supressâo V€getal - ASV autoriza somenle a extração

das espécies e volumetria listadas;
17. Fica expÍessâmente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba (Copaifera

trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o DecÍeto Estadual n 25.0,14/05;

18. Não são passÍveis de explordçito parâ Íins madeireiÍos a Castanheira (Benholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regencradas, conforme estabelece o Deareto Federal n"
5.975t06.

19. O executor deve apresentar relatório de execução da supressão da vegetação com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: nú,rnero de indivíduos retirados, volume em

m3, comprovação da destinaçâo do material vegetal, coordenadas geográficas, rcgisEo fotográÍico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença
20. Esta âutoÍização para supressão da vegetasâo é para uma árca conespondente a 0,0378hr.
2l. Não é permitida a realização de queimada na área objeto desta autorizâçâo


